
, + Mllhl 4. ,_ 11 `*'›_ ,W _ _ ›_' PREFEITUHA MUNICIPAL DE

1 _,_.î,:e;.: ›" ll. _ ~ \Ã

' -._'f`ï w FB

Î'/6
Îfüo\“ga vgx-9

.6 _' "W ._ _- Un Nova? Uvu Nmm I-Iufolu  Ê

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N9 13/2020-FMS

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE de MILHÃ, consoante autorizaçao
da mesma SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE, vem abrir o presente processo de
Dispensa de Licitação pgra AQUISIÇÃO' DE UIj4A CADEIRA DE RODAS PARA
COMPRIQAENTO DE AÇAO JUDICIAL CIVIL PUBLICA DESTINADA A DOAÇÃO
Ao MUNICIPE DE MILHÃ.

 L¿GAL
A presente dispensa de Iicitação tem como fundamento o inciso II, do

art. 24, e parágrafo único, do art. 26, da Lei n° 8666/93 e suas alteraçöes
posteriores.

A Lei Federal n° 8.666/93, que rege os contratos e as licitaçöes da
Administração Pública, estabelece, em seu artigo 2°, a necessidade do processo
licitatório antes de se contratar com terceiros. Explicita, ainda, em seu artigo 3°,
caput, que: "A Iicitação destina-se a garantir a observância do princípio
constitucional da isonomia e a selecionar a proposta mais vantajosa para a
Administração e será processada e julgada em estrita conformidade com os
princípios básicos da Iegalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade,
da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento
convocatório, do julgamento objetivo e dos que Ihe são correlatos."

Assim, tanto para a aquisição de bens quanto para a prestação de
serviços, é exigida da Administração Pública a observância da regra da
obrigatoriedade das Iicitaçöes como pressuposto dos contratos”

Entretanto, a regra da compulsoriedade das licitaçöes não é absoluta. O
Estatuto das Licitaçöes, em alguns casos, dá ao administrador a faculdade de se
licitar ou não. Prevê, ainda, casos em que o próprio Iegislador dispensa ou
reconhece a inexigibilidade daquelas. Essas situaçöes, todas em caráter
excepcional, estão previstas nos artigos 24 e 25 da Lei n° 8.666/93, e deverão
observar, obrigatoriamente, o disposto no artigo 26.
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A presente dispensa de Iicitação encontra amparo legal no Artigo 24, II,
Art 23 I da Lei de Licitaçöes, e art. 1°, I do Decreto N° 9.412, de 18 de Junho
de 2018.

1-si_nL§..6_ê.€¿22
Art. 24 É dispensável a Iicitação: (...)
II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por
cento) do /imite previsto na alínea "a", do inciso II do artigo anterior
e para alienaçöes, nos casos previstos nesta Lei, desde que não se
reflram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de
maior vu/to que possa ser realizada de uma só vez;

Art. 23. As modalidades de Iicitação a que se referem os incisos I a
III do artigo anterior serão determinadas em função dos seguintes
limites, tendo em vista o valor estimado da contratação:
II - para compras e serviços não referidos no inciso anterior:
a) convíte - até R$ 80.000,00 (oitenta mi/ reais

O Decreto Federal 9.412/2018, publicado no Diário Oficial da União em
19 de Julho de 2018, Atualiza os valores das modalidades de Iicitação de que trata
o art 23 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993.
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Art. 1° Os valores estabelecidos nos incisos I e II do caput do art.
23 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, ficam atualizados nos
seguintes termos:

II - para compras e serviços não incluídos no inciso I:
a) na modalidade convíte - até R$ 176.000,00 (cento e setenta e
seis mil reais);

Conforme o Art. Artigo 24, II da Lei n°. 8.666/93 e suas demais
alteraçöes, a Administração e dispensada de proceder à Iicitação para serviços e
compras de no valor de até 10% (dez por cento) do limite previsto na alínea “a" do
inciso I, do Art. 23 da Lei n°. 8.666/93 e suas demais alteraçöes, ou seja,
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considerando o valor atuaiizado pelo decreto R$ é dispensado Iicitação para serviço
e compra até 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais)

A presente aquisição, encontra respaldo legal no dispositivo retro
mencionado, e na supremacia do interesse público. Considerando que não há
necessidade de realizar uma Iicitação uma vez que o preço total estimado para
aquisição do objeto em questão é inferior ao limite previsto para licitar. Assim
sendo enquadra-se nos motivos iegais para aquisição direta conforme inciso 24, II,
Art. 23, I da Lei de Licitaçöes, e art. 1°, I do Decreto N° 9.412, de 18 de Junho
de 2018.

A razão desta contratação encontra-se devidamente justificada
necessidade de contratação do objeto em epígrafe, considerando que há
necessidade da presente aquisição, para cumprir A AÇÃO CIVEL PUBLICA,
PROCESSO EM ANEXO N° 38.59.2017.8.06.0200(3184/17), destinados a aquisição
de cadeira de rodas a ser destinada em favor de Pedro Sérgio do Nascimento e
Silva.

Descriçao do Objeto:
_ AQu1s1çAo_DE u|~gA CADEIRA DE Roms PARA coM|›RIM;N'ro

DE AçAo_JuD1c1A|. c1v1L PUBLICA DESTINADA A ooAçAo Ao MUNICIPE
DE MILHA.

Da Entrega:
A entrega deverá ser efetuada no prazo de 10 dias úteis.
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Para atender o objeto em questão foi realizada pesquisa de mercado,
que foi amplamente divulgada em jornais de grande circulação que está acostado
ao presente processo, no qual apresentou-se apenas dois interessados sendo
tomado como base o menor preço apresentado, ficando o valor da contratação no
total de 7.200,00 (SETE MIL E DUZENTOS REAIS)

O objeto desta dispensa será contratado com a empresa D & V
COMERCIO DE MATERIAL HOSPITALAR EIRELI, com sede na RUA cAP|'rAo
Guremseno N° 1oos - c|oAt›e oos r=uNc|oNÁ|=uos - |=oRTA|.ezA - ce inscrita no CNPJ sob o n°
os.9s4.9as1ooo1-oa, Considerando que a referida empresa apresentou o menor preço
na pesquisas de preços, ficando a pianilha de custo conforme descrito a seguir:
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ITE DESCRIÇÃO DO PRODUTO MARCA UND QT VR. VR.
M DE UNI TOTAL

T.
1.0 AQu1s1çÂo DE UMA cApamA omoron UND 1 7200 1200

DE RODAS PARA TETRAPLEGIA
MISTA. BRAÇOS REMOVIVEIS
OU ESCAMOTEAVEIS
oEs'r1NAoA A poAçÃo:
Estrutura do quadro em X.
Fechamento do quadro anterior
Reto, Confeccionado em
Duraluminio, Assento 42cm em
Nylon, Encosto 42cm em Nylon e
reclinável, com Tilt, Rodas
dianteiras 6" com eixo reclinável e
pneu maciço, Rodas traseira 24"
Eixo removível, protetor de raios e
pneu inflável, tipo de raio padrão,
Rodas com anti-tombo, tipo de
punho bengala, apoio para os pés
elevado, apoio para cabeça
removíveis, apoio para panturrilha
placa, pedal giratório, Aro de
propulsão liso, protetor de roupa
plástico com aba ou escamoteável,
freios barra superior, tipo de raio
padrão

ozsmnramnnns oRçAm='NrÁn1A
Declaro para os efeitos do inciso IV do art. 16 da Lei Complementar n°

101 - Lei de Responsabilidade Fiscal, que a despesa acima especificada possui
adequação orçamentária e financeira coma Lei Orçamentária Anual (LOA) e
compatibilidade com o Piano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes
Orçamentária LDO. Conforme dotação orçamentária consignada ao orçamento do
da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE de MILHA.

A documentação de habilitação será exigida para fins de contrato.

É Parte integrante do presente Processo os Seguintes Anexos.
Anexo I - Proposta de Menor Preço;
Anexo II - Minuta do Contrato;

MILHÃ -CE, 10 de seœmbm de 2020.
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FRÀNCISCÀ @EÔMÀCIÀ PJNHEIRO ÀLUEIDÀ
SECRETÀRIÀ DE SÀUDE DE MILHÀ
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